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PARECER TÉCNICO DE LICENÇA Ai'BIENTAL SITIPLIFICADA - LAS

SITUAçÂO: SugestáopeloDefeÍimentoPA COPAM no: 19',t78t2019tO01t2019

32.673.771tO001-36EMPREENDEDOR: NPJ:Consórcio CCUPater - BR 365/MG

32.67 3.77110001-36NPJ:Consórcio CCL/Pater - BR 365/MGEMPREENDIMENTO:

UrbanaBuritizeiro / MG NAMUN ICíPIO:

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:

0

Coordenadas (Geográficas/UTM - SIRGAS 2000): LATíX: 8.078.240 LONG/X: 502.186

CLASSE
CRITÉRIO
LOCACIONALcóDrGo:

ATIVIOADE OBJETO DO LICENCIAMENTO
(DN COPAír'r 217 t2017ll

03c-10-02-2 Usinas de produçâo de concreto asfáltico

02

Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalaÉes de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustÍveis de
aviaÉo.

F-06-01-7

GISTRO:RESPONSÁVEL TÉCI'IICO:

181 598Mychelle Aparecida Alves (Engenheira ambiental)

ASSINATURA:MATRíCULA:AUTORIA DO PARECER:

\.-,\'t .364.828-2Samuel Franklin Fernandes Mauricio

Gestor Ambiental

Ê1 .47 5 .7 56-',1
De acordo: Sarita Pimenta de Oliveira

Diretora Regional de Regularizaçáo Ambiental

1 .430.406-7De acordo: Clésio Cândido Amaral

Superintendente Regional de RegularizaÇão Ambiental

Rua Gabriel Passos. no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP: 39.400-'11
Telefone: (38)32247500
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Subsecretâria de RegularizaÉo Ambiental - SURAM
Supêrintendência Regional de RegulâíizâÉo Ambaental do Norte de lúinas - SUPRAMNM

PaÍecer Técnico de Licenciamento Ambiental SimpliÍicada - LAS

Relatório Ambiental Simplificado - RAS

1. lntrodução

O presente Parecer Técnico - PT dispõe sobre o requerimento de Licenciamento Ambiental,

na modalidade de Licenciamento Ambiental Simplificada - LAS com apresentaÇáo do

Relatório Ambiental SÍmplificado - RAS, nos teímos do Processo Administrativo - PA n'

18178t2O1gtOO1t2O'19 do empreendedor/empreendimento ConsÓrcio CCUPater - BR

365/MG, localizado na Avenida 01, S/N, quadra 20, lotes 01 a 07 e loles 22 a 27, Bairro

Novo Buritizeiro, Buritizeiro/MG.

De acordo com o Formulário de Caracterizaçâo do Empreendimento - FCE' o

empreendedor pÍetende desenvolveÍ as seguintes atividades descritas na Deliberação

Normativa - DN do Conselho Estadual de Política Ambiental coPAM n" 21712017: C-10-02-

2 - Usinas de produçáo de concreto asfáltico e F-06-01-7 - Postos revendedores, postos ou

pontos de abastecimento, instalaÇões de sistemas retalhistas, postos flutuantes de

combustÍveis e postos revendedores de combustíveis de aviação.

considerando o potencial poluidor degradador (médio) da atividade principal e o porte

(medio) do empreendimento, o mesmo é classificado como classê 3'

Quadro 1: Atividades requeÍidas no FCE, conforme DN COPAM n" 217120'17

Código: Parâmetro
Quantidede
{Unidade}

Pobncial Poluidor
degÍadadoÍ

PoÍte Classe

c-10-02-2
Produção
nominâl

80 (vh) Medio Médio 3

F-06-01-7
Capacidade de

armazenamento
Pequeno Pequeno 2

Com relação aos critérios locacionais de enquadramento previstos na DN COPAM n'

217t2O17,foi averiguado na lnfraestrutura de Dados Espaciais do sistema Estadual de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos - IDE SISEMA que o empreendimento não incide em critêrio

locacionais de enquadramento e náo possui fatores de restriÉo ou vedaÇáo' Desta forma, a

modalidade de licenciamento resultante corresponde a LAS/RAS.

conforme llem 2.2 da lnstruÉo de serviÇo - ls do sistema Estadual de Meio Ambiente -

slsEMA n" 01t2017, que dispÕe sobre o licenciamento ambiental simplificado, a conferência

documental do LAS/RAS é realizado pelo Núcleo de Apoio operacional das suPRAM',s.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc
Telefone: (38)32247500

CEP: 39.400-112
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- DeclaraÇão da Prefeitura Municipal de Buritizeiro/MG, declarando para Íins de

formalizaçáo do processo de licenciamento ambientâ|, que as atividades desenvolvidas e o

local da instalação do empreendimento estão em conformidade com as leis e rêgulamentos

administrativos do referido município.

- Declaração de inexistência de áreas suspeitas de contaminâção ou contaminadas

em funçáo das atividades do empreendimento.

- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n' 14201900000005363871 pela

etaboraÇão do Relatório Ambiental simplificado - RAS, Responsável Técnico Mychelle

Aparecida Alves campelo, registÍo junto a conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de Minas Gerais - CREA MG n' 04.0.0000 181598.

2. Caracterizaçãodoemprêendimento

Na árêa uÍbana do município de Buritizeiro/Mc, o empreendedor pretende desenvolver as

aditividades correlacionadas à produÉo de concreto Betuminoso usinado a ouente -

CBUQ,

Abrangendo os lotes 1 ao 7 e lotes 22 a 27 da quadra 20, bairro Novo Buritizeiro, a Área

Diretamente Afetada - ADA do empreendimento possui 0,75 hêctares, o layout é composto

pela usina de concreto asfáltico, gerador, área de estoque de matéria prima, casa de

ferramentas, tanque de armazenamento de consuntível de 14m", sistema de Íossa séptica,

caixas d'água, vestiário, almoxarifado, refeitório, administraçâo e lâboratório Conforme

relatório fotog[áíico apresentado no RAS e em anexo neste Parecer, o empreendimento

encontra-se em faze de instalação.

Em sequencia, as atividades operacionais do empreendimento são: Abastecimento dos

silos, pré mistura na correia transportadora, pesagem de célula da carga, aquecimento dos

materiais, misturado dos materiais no secador, mistura do material para homogeneizaçáo,

injeçáo de Cimento Asfáltico de PetrÓleo - CAP, mistura do CAP com os agregados, CBUQ,

silo de armazenamento.

serão 08 funcionários no setor de produÉo e 02 no setor administrativo, resultando no total

de 1o Íuncionários. o regime de operaÉo será composto por 2 tumo/dia, 8 horas/turno, 6

Ruâ Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Cleros-MG. CEP: 39-400-11
Telefone: (38)32247500
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Todavia, segue relação de documentos, entre outros, anexos ao PA:

Cadastro Tecnico Federal - CTF, registro n' 7459012.
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dias/semana e 12 meses/ano

3. Aspectos, impactos ambienteis e medidas mitigadoras do RAS

Uso da água: O empreendimento não fará uso ou intervenÉo em recurso hídrico

outorgável. A água utilizada para consumo humano e aspersáo de pátio e matérias primas

será p[oveniente da concessionaria local, com demanda máxima de 61m"/dia e média de 39

m"/dia.

Efluentes líquidos: os efluentes líquidos sanitários serão encaminhados e tratados no

sistema de fossa séptica filtro anaeróbico e sumidouro. conforme inÍormado no RAS,

empreendimento não gera efluente industrial, purgas de equipamentos, água de lavagem de

pisos e equipamentos e efluentes oleosos e/ou Óleo usado.

Emissão atmosféricâ: São geradas principalmente no processo de secagem da materia

prima (agregados) atraves do forno rotativo e adição dos insumos no mesmo As emissÕes

emitidaspelaschaminésdausinadeasfaltosãoconstituídasprincipalmentedematerial

particulado e dióxido de enxofre (SOr.

As emissôes atmosféricas poderão ser originadas também na estocagem e manuseio dos

agregados minerais, circulação de pás carregadeiras e caminhões no pátio de estocagem

da usina. O êmpreendedor declara náo gerar substâncias odorÍferas'

comosistemadecontroleambiental,ausinadeAsfaltoTicel(modeloCF.
16o.4M52.121210),possuiconiuntodefiltroscom60Smangasnaschaminés'capazde

reduzir significativamente as emissões emitidas, devolvendo os matérias particulados em

suspensão para a massa asfáltica no misturador.

Resíduos sólidos: O empreendedor identificou no RAS a geraÉo de resíduos sólidos

classe-ll, sendo embalagens de metálicas, resíduos de varriÉo, papel, papelão e resÍduos

de alimentos. Estes resíduos serâo armazenados em lixeiras com destinação flnal pela

píefeitura municipal.

Ruído e vibração: As fontes geradoras de ruído estarão relacionadas à movimentação dos

caminhÕes, descarga das caçambas dos caminhÕes, transporte dos agregados por pá

carregadeira durante carreamento dos agregados na correia transportadoÍa de

condicionamento da usina até a área de secagem, fluxo da saída do vapor pelos Íiltros de

mangas durante a secagem dos agregados, abastecimento de concreto asfáltico nos

caminhões transportadores e sirene de indicaÇão de início e fim dê turno

Rua Gâbíiel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-1 12

TeleÍone: (38)32247500
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Qualidade ambiental: O empreêndimento não interferência em águas supeÍÍiciais ou

su bte Írâ n êa s.

Fauna/Flora: Considerando que o empreendimento está localizado em área urbana

totalmente antropizada, não haverá impacto sobre a fauna ou flora em decorrência a

implantaÇão ou opereção do empreendimento.

3. Conclusão

Com o exposto neste Parecer Técnico - PT, com fundamento nas informaçÔes constantes

do Relatório Ambiental Simplificado - RAS, em conclusão, sugere-se o DEFERIMENTO da

Licença Ambientel Simplificade - LAS do emprêendimento Consórcio CCUPater - BR

365/MG, nos termos do Processo Administrativo - PA n' 18178/20191001120'19.

Prazo: 10 anos, vinculada ao cumprimento das condicionantes estabelecidas no anexo

deste parecer, bem como da legislação ambiental pertinente.

Rua GabÍiel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP: 39
Telefone: (38)32247500

400-112

Como medide mitigadora, os funcionários serão treinados a exercer suas atividades com o

uso obrigatório e permanente de protetores auriculares e/ou abafadores e serão realizados

constante manutençâo dos equipamentos geradores de ruídos, buscando assim minimizar

os riscos à saúde dos trabalhadores e meio biÔtico do entomo.
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ANEXO I

Condicionantes para Licênciamento Ambiental Simplificado - LAS

Relatório Ambiental SimpliÍicado - RAS

Quadro 2: Descrição das condicionentês êstabelecidas e prazos.

t Salvo espêciÍicações, os prazos são contedos a paÍtir da data de publicação da Licença na

lmprensa Oficial do Estâdo.

IMPORTANTE

Os parâmetros e frequências especificadas pera o Programa de Automonitoramento

poderão sofrer alterações a critério da área técnice da SUPRAM NM, face ao desempenho

apresentado.

Qualquer mudança promovida no êmpreendimento que venha a alterar a condiÉo original

do projeto das instaleçÕes e causar inteíerêncae neste p[ograma deverá ser previamente

informada e aprovada pelo órgão ambiental.

Item Descrição dâ Condicionante Prazo'

01

Executar o Programa dê Aulomonitotamento, conforme deÍinido no
Anexo ll, demonslrando o atendimento aos padÍõês deÍinidos nas

normas vigenles.

Constatada alguma inconformidade no programa de
automonitoramento, o empreendedor deverá apresentaÍ justiÍicativa,

nos termos do §2'do art. 30 da DN COPAM no 165/201'1, que poderá

ser acompanhada de projeto dê adequaÉo do sistema de contÍolê em

acompanhamento.

digitais no formato de pdf editável

Durante a vigência
da licençâ

02
Apresentar em 60 dias e executar no empreendimento programa de

manutenção prêventiva das máquinas e equipamentos com o objetivo

de mitiga r a emissão atmosférica e emissão de ruídos

Durante a vigência
da licença

03
O armazenamento de produtos ou insumos líquidos deverá possui

sistema de contenção contra vazamento (dique de contenÉo)

@mpatível com o volume armazênado

DuÍante a vigência
da licença

Rua Gabriêl Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP:39.400-112
Telefone: (38)32247500

Os pÍotocolos apresentados deverão ser acompanhados de cÔpias
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ANEXO II

Programa de AutomonitoÍamento para Licenciamento Ambiental SimpliÍlcado - LAS

1. Efluentês LÍquidos

Quadro 3: Progrema de automonitoÍamento pare êfluentes liquidos
Local de amos&agem Parâmêtro Frêquência de AnálÉe

Na enlrâdâ ê na saída

da ETE(').

DBO, DQO, pH, Ólêos e graxas,

Nitrogênio amoniacal total, Nitrogênio
total, FósfoÍo total, Sólidos em

suspensão, Materiais sedimentáveis e
Subslâncias tensoativas.

Semestral

(') O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para

os parâmetros DBO e DQO pelo perÍodo de no minimo I horas, contemplando o horário de

pico. Pare os demais parâmetros deverá ser realizada amostragem simples.

Relatórios: Enviar, anualmente, a SUPRAii Nir, até o último dia útil do mês

subsequente, os resultados das análises eÍetuadas. o relatÓrio devêrá especificar o tipo de

amostragem e conter a identificação, registÍo proíssional e a assinatura do responsável

técnico pela âmostragem, além da produçáo industrial e do númeÍo de empregados no

perÍodo. Deverá ser anexado ao relatÔrio o laudo de análisê do laboratório rêsponsável

pelas detêrminaçÔes.

constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos

lermos do §2" do art. 3" da DN COPAM n' 16512011, que poderá ser acompanhada de

projeto de adequaÉo do sistema de controle em acompanhamento.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard

Methods for Examination oí Water and Wastewater, APHA-AWWA' última ediçao

2. Residuos Sólidos

Quadro 4: Progrema de âutomonitoremento para resíduos sólidos
Resíduo Oisposição final

Classe
(1)

Emprêsa responsável

Licenciamento
embientall2l no lDâta da

^,^^^--^I,-ti,{â,tÁ

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-MG. CEP:
Telefone: (38)32247500

39.400-112

Relatório Ambiental SimpliÍicado - RAS
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(1) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(2) Tabeta de ódigos para formas de disposiÉo final de resíduos de origem industrial
'l- Rêutilização 4 - Ateno industrial 7 - Aplicâção no solo

2 - Reciclagêm 5- lncineração 8- Estocagem temporária
(infoÍmar quantidade estocada)

3 - Aterro sanitário 6 - CG-processamento 9 - Outras (especiÍicar)

Relatórios: EnviaÍ, anualmentê, a SUPRAM NM, até o ultimo dia útil do mês

subsequente, os relatórios mensais de controle e disposiÇáo dos rêsÍduos sólidos gerados

contendo, no mínimo, os dados do modelo acima, bem como a identificãÉo e a assinatura

do responsável técnico pelas informações.

Em caso de transporte dê residuos sÓlidos Classe I - perigosos, deverá ser informado o

número e a validade do processo de regularizaÉo ambiental do transportador.

Em caso de alteragóes na forma de disposiÉo final dos resíduos sólidos em relação ao

Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos apresentado, a empresa deverá comunicar

previamente à Supram para verificaçâo da necessidade de licenciamento especíÍico'

Fica proibida a destinaçáo de qualquer resíduo sem tratamento prévio, em áreas urbanas e

rurais, inclusive lixões e bota-fora, conforme Lei Estadual no 18.031/2009. Para os resíduos

sólidos classe l- perigosos, e para os resíduos de construÇão civil, a referida lei também

proíbe a disposiçáo em aterro sanitário, devendo, assim, o empreendedor cumprir as

diretrizes fixadas pela legislação vigente quanto à dêstinação adequada desses resíduos.

os ÍesÍduos de construçâo civil deverão ser gerenciados em conformidade com as

ResolugÕes Conama n' 30712002 e n' 34812004.

As doaÇôes de resíduos deverão ser devidamente identiÍicadas e documentadas pelo

empreendedor. Desse modo, as notas fiscâis dê vendas e/ou movimentaÇão, bem como

documêntos identiflcando as doaÇões de resíduos poderáo ser solicitados a qualquer

momento para Íins de fiscalizaÉo. Portanto, deveráo ser mantidos disponíveis pelo

empreendedor.

3. Ruidos

Quadro 5: Programe dê automonitolamento para ruídos

Local dê amostÍagem PaÍàmêtro Frêquência de Análisê

mento de acordo com NBR 10.15'l/2000empreendi

dB
(decibel)

anual

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39-4Oo-112
Telefone: (38)32247500

Em pontos localizados nos limites da área externa do
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Relatórios: Enviar, anualmente, à SUPRAM NM, até o ultimo dia útil do mês

subsequente, acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem

como a dos certificados de calibraÉo do equipamento de amostÍagem. O relatório deverá

conter e idêntificação, registro profissional, anotaÉo de Íesponsâbilidade técnica e a

assinatura do responsável pelas amostragens. Deverâo também ser inÍormados os dados

operacionais.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos

termos do §2o do art. 30 da DN COPAM n" 16512011, que poderá ser acompanhada de

projeto de adequaÉo do sistema de controle em acompanhamênto.

As análises deverão verificar o atendimento às condiçÕes da Lei Estadual no 10.100/1990 e

ResoluÇão CONAMA no 01/'1990.

4. Efl uentes Atmosféricos

Ouadro 6: progrema de automonitoremênto pare êfluentes atÍnosféícas
Local dê amostragem Parâmêtro Frequência dê Análise

Na(s) saida(s) da(s) chaminé(s)
da usina de CBUQ.

ConÍorme DN COPAM n"'18712013 anual

Relatórios: Enviar, anualmentê, a SUPRAi, NÍÚ, até o ultimo dia útil do mês

subsequentê, acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratÓrio, bem

como dos certificados de celibraÇão do equipamento de amostragem. O relatÓrio deverá

conter a identificaÇão, registro proÍissional, anotaçào de responsabilidede técnica e a

assinatura do responsável pelas amostragens.

Deverão também ser infoÍmados os dados opeÍacionais. Os resultados apresêntados nos

laudos analÍticos deve[áo ser expressos nas mesmas unidades dos padrÕês de emissão

previstos na DN COPAM no 18712013 e na ResoluÉo CONAMA no 38212006.

Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apÍesentar justificativa, nos

termos do §2o do art. 3" da DN COPAM n" 16512011, que poderá ser acompanhada de

projeto de adequeÉo do sistema de controle em acompanhamento.

Método de amostragêm; Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency -
EPA.

Rua Gabriel Passos, no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.400-112
Telefone: (38)32247500
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ANEXO

Relatório fotográÍico

Foto 'l: Usina de AsÍalto em Íase de instalação
(local de instalação)

Foto 3: Usina de AsÍalto em Íase de instalação
(unidades dê apoio)

Foto 5: Usina de Asfalto em Íase de instalação
(rampa de acesso a UBcQ)

Foto 4: Usina de AsÍalto em Íass de in3talação
(fossa sáptica)

Foto 6: lJsina de Asralto em Íase de instalação
(balança)

Rua Gabriêl Passos. no 50. Centro. Montes Claros-Mc. CEP: 39.40G 1 12
TêleÍone: (38)32247500

Foto 2: Usina de Asfalto em Íasê dê instalaÉo
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